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Objetivo: alertar tanto os pacientes atendidos pelo serviço quanto a 
população sobre os riscos associados ao descarte incorreto de agulhas e 

seringas usadas em domicílio, assim como orientar a forma correta de fazê-lo. 







Tratamento farmacológico 
(com ou sem prescrição)

 gera resíduos



Crédito imagem: Catho comunicação

Impacto social e ambiental
Efeitos deletérios sobre a saúde pública
- Intoxicação acidental de crianças e adultos
- Ferimentos
- Transmissão de infecções
- Contaminação do solo, da água e dos lençóis freáticos
- Impacto na qualidade da água
- Impacto negativo sobre a vida aquática

Consequências do descarte incorreto de 
medicamentos vencidos ou em desuso







Elementos químicos, físicos e biológicos potencialmente 
prejudiciais ao meio ambiente e à comunidade



Uso de perfurocortantes fora dos serviços de saúde

O uso pode ser:

- Em casa
- No trabalho 
- Durante viagens (aeroportos, hotéis)
- Restaurantes

 Para gerenciar condições médicas:

- das pessoas 
- de seus animais de estimação. 



Destino do lixo perfurocortante/infectante 
produzido em domicílio

Sharps disposal practices among diabetic patients using 
insulin. S Afr Med J. 2012;102:163-164.

2017
Fortaleza

Durban – África do Sul



Descarte dos resíduos perfurocortantes
Fora de ambientes de saúde

Pessoas com diabetes 
insulinodependente 

que frequentavam 15 unidades de 
saúde da família no município de 

Umuarama



https://spectrum.diabetesjournals.org/content/31/2/155

Pacientes com diabetes em uma clínica de endocrinologia de um 
centro acadêmico terciário  

(Stony Brook University Hospital em Nova York)

2018

Descarte dos resíduos perfurocortantes
Fora de ambientes de saúde



Fatores associados ao 
descarte incorreto:



Normas técnicas





Segundo dados da Fundacentro (Fundação 
Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho), 21% dos acidentes de 
trabalho na área da saúde estão relacionados 
ao descarte incorreto de objetos 
perfurocortantes, como seringas e bisturis. 
Por isso, a destinação de resíduos é uma das 
maiores preocupações no ambiente 
hospitalar. Para reforçar a importância de 
cuidados preventivos, o Hospital Santa Cruz, 
de Curitiba (PR), promoveu ação de 
conscientização para a equipe médica e 
assistencial.



Consequências do descarte incorreto

Meio ambiente

Comunidade - Ferimentos e transmissão de infecções

• Familiares dos pacientes

• Profissionais – limpeza (casa, hotéis, parques, etc)

• Trabalhadores (coletores, separadores e catadores de lixo) formais e informais



Fluxograma - Acidente com Perfurocortante

Procurar atendimento emergencial
Pronto Socorro

< 2 horas após o acidente.

Exames: HIV, Hepatite B, Hepatite C e ALT e se 
necessário quimioprofilaxia.

Orientações para prevenção de transmissão
secundária:

➔ uso de preservativo por 6 meses

➔ não doar sangue por um período de 6 meses

➔ evitar gravidez ou amamentação.

Suporte emocional: estresse pós acidente

Relatar sintomas de soroconversão aguda

Abertura de CAT e
Ficha de Notificação

1.PRIMEIRO ATENDIMENTO: Imediato ao acidente, 1° coleta;

2.SEGUNDO ATENDIMENTO: Para controle/revisão de 15 dias (avaliação impacto da PPE);

3. TERCEIRO ATENDIMENTO: Entre 30 a 45 dias, para novos controles, 2° coleta;

4. QUARTO ATENDIMENTO: Para controle de 3 meses, 3° coleta;

5. QUINTO ATENDIMENTO: Para controle de 6 meses, 4° coleta;

6. SEXTO ATENDIMENTO: Alta 

Enfermeira Fabiane C. Borgo Kraft

Enfermeira do Trabalho.

Unidade Saúde do Trabalhador

Hospital do Trabalhador



Porque o descarte inadequado é tão comum?





A educação dos pacientes pelos 
profissionais de saúde 

melhora as taxas de descarte correto ?

Pacientes orientados sobre descarte tiveram 21 vezes 
mais chances de descartarem resíduos adequadamente 
que os não orientados (RP 21,5; P < 0,0001). A educação por um profissional de saúde 

melhora as taxas de descarte adequado de 
perfurocortantes no ambiente comunitário.









Caixas, bulas de Medicamentos
 Distribuidores, revendedores (farmácias)



Qual o tamanho do problema?



Estima-se que 1 em 12 lares nos Estados Unidos 
estão usando uma seringa para o tratamento de:

- Diabetes
- Obesidade
- Enxaqueca
- Alergias
- Infertilidade
- Artrite
- HIV
- Hepatite
- Esclerose múltipla
- Osteoporose
- Psoríase 
- Distúrbios de coagulação

“Existem mais de 7,5 bilhões de agulhas e seringas usadas
 fora do sistema de saúde a cada ano. São 13 milhões de agulhas e 

seringas usadas por dia nos EUA”. 



Brasil: 16,8 milhões de pessoas com diabetes
Diabetes tipo 1 ou tipo 2 insulino-dependente

Itens perfurocortantes com resíduos químicos e biológicos
-    Seringas e agulhas
- Canetas
- Lancetas
- Fitas reativas
- Insumos da bomba de infusão de insulina: cateter, cânula e 

agulha-guia

Uso diário / várias vezes por dia

Diabetes



Brasil: 60% da população acima do peso. 
Muitas vezes associado ao diabetes.
Medicamentos injetáveis de uso diário ou semanal.

Sobrepeso e obesidade







https://www.youtube.com/watch?v=-p6Y8bsC5rI 

O material da campanha está disponível no 

link:

https://www.sbempr.org.br/noticia/baixe-o-folder-

da-campanha-descarte-amigo---agulha-no-lixo-

e-um-perigo/410 

@sbempr

https://www.youtube.com/watch?v=-p6Y8bsC5rI
https://www.sbempr.org.br/noticia/baixe-o-folder-da-campanha-descarte-amigo---agulha-no-lixo-e-um-perigo/410
https://www.sbempr.org.br/noticia/baixe-o-folder-da-campanha-descarte-amigo---agulha-no-lixo-e-um-perigo/410
https://www.sbempr.org.br/noticia/baixe-o-folder-da-campanha-descarte-amigo---agulha-no-lixo-e-um-perigo/410










Divulgação nos sites e redes sociais das entidades apoiadoras



Divulgação na imprensa



SBEM-PR & URBS



Lei 20.130 - Institui a Semana Estadual de Conscientização do Descarte Correto  do Lixo Gerado no 
tratamento do Diabetes e outras doenças, a ser realizada anualmente na primeira semana de março.



Autor do projeto de lei que originou a 
Semana Estadual de Conscientização, Prevenção e Combate à Diabetes

A lei pretende estimular ações do “Poder Executivo Estadual, em conjunto com as demais entidades que se 
relacionam com a prevenção, combate e tratamento da doença”



Lei 20.130 - Institui a Semana Estadual de Conscientização do Descarte Correto  do Lixo Gerado no 
tratamento do Diabetes e outras doenças, a ser realizada anualmente na primeira semana de março.



O que mais podemos fazer?

Evitar o uso excessivo de 
medicamentos/suplementos 

(com ou sem prescrição médica)



O que mais podemos fazer?

Disponibilizar  informação correta:

- Caixas de medicamentos / Bulas?

- Farmácias?

- Internet – sites oficiais de órgãos públicos?



Barreiras para o descarte correto

Disponibilidade de coletores próprios para o descarte ?

Locais disponíveis para recebimento?

Locais públicos? Parques, aeroportos, shoppings, restaurantes, clubes

Quando há informação, mas...



O que mais podemos fazer?

Cunha LM. Descarte correto de resíduo doméstico de pessoas em uso de insulina: tecnologia 
para educação ao paciente. Enferm Foco. 2023;14:e-202329.

“a falta da caixa coletora adequada, a falta de orientação sobre a forma correta de 
descarte e sobre os impactos negativos que esse tipo de resíduo pode causar ao meio 
ambiente, bem como o potencial de causar acidentes e transmitir doenças”

80% 
descarte 
incorreto



O gerenciamento dos resíduos de saúde consiste em várias etapas que vão 
desde a segregação à destinação final (GONÇALVES e PAIVA, 2020). 

É necessário que todos os setores compreendam o seu papel de forma clara: 
Indústria, distribuidores e consumidores.

É preciso que haja planejamento baseado nas normas técnicas e legais, desde 
a diminuição da produção de resíduos, seguida de uma destinação segura dos 
resíduos gerados, protegendo, assim, a saúde dos trabalhadores e 
preservando a saúde pública, os recursos naturais e o meio ambiente (ALVES, 
et al.,2012).



A população deve receber orientação sobre o prejuízo da automedicação 
para a saúde pública, além do impacto negativo para o meio ambiente.

A minimização de resíduos é uma estratégia imprescindível nos países em 
desenvolvimento, principalmente no caso de resíduos perigosos. Ela se traduz 
em qualquer tipo de redução, reciclagem ou tratamento que leve à diminuição 
tanto do volume quanto da toxicidade do resíduo (FALQUETO e KLIGERMAN, 
2013).





Obrigada!

daniele@danielezaninelli.com.br
/dradanielezaninelli

mailto:daniele@danielezaninelli.com.br






• Podemos definir os resíduos domiciliares de saúde como todo resíduo resultante do 
cuidado da saúde individual no domicílio, abrangendo não apenas materiais usados no 
cuidado direto, mas também medicamentos vencidos, embalagens e outros produtos 
relacionados à saúde.

• A mudança teve início com a publicação da IN nº 13, de 18 de dezembro de 2012, Lista 
Brasileira de Resíduos. No Código 20 – Resíduos sólidos urbanos e equiparados (resíduos 
domésticos, do comércio, indústria e serviços), incluindo as frações provenientes da 
coleta seletiva, classifica-se o código 20 01 32 como Medicamentos não citotóxicos e 
citostáticos, como resíduos não perigosos.

• Em 2016, com a publicação da ABNT NBR 16457:2016, Logística reversa de 
medicamentos de uso humano vencidos e/ou em desuso e de suas embalagens –
Procedimento, o Brasil introduziu pela primeira vez a definição da logística reversa de 
medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, garantindo o encaminhamento 
desses resíduos para destinação final ambientalmente adequada. Essa norma visou 
trazer as boas práticas, proteger o meio ambiente, a segurança ocupacional e a saúde 
pública, promovendo a conscientização sobre o descarte correto desses materiais.



Com a publicação do Decreto Nº 10.388, em 2020, estabeleceu-se o sistema de logística reversa de medicamentos 
domiciliares vencidos ou em desuso, bem como de suas embalagens. Esse decreto confirmou a classificação dos 
medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso como resíduos não perigosos, desde que mantidos em 
condições semelhantes às dos produtos em uso pelo consumidor. Além disso, introduziu a figura do distribuidor 
autorizado para a coleta desses resíduos, consolidando os dois modelos de logística reversa de medicamentos 
domiciliares no Brasil.
A futura ABNT NBR 10004-2, que define os critérios de classificação de resíduos sólidos, também confirma essa 
classificação dos medicamentos domiciliares como resíduos não perigosos (RNP), alinhando-se com o Decreto Nº 
10.388/20 e a IN 13/12.
Com base nessas regulamentações e normativas, podemos concluir que medicamentos, blisters e canetas injetoras 
de medicamentos descartados pela população não são considerados resíduos perigosos quando provenientes do 
domicílio. Isso possibilita a implementação de coletas específicas para blisters pós-consumo e canetas injetoras de 
medicamentos vazias pós-consumo, direcionando-os para a reciclagem. Essa prática promove a economia circular e 
contribui significativamente para a preservação do meio ambiente.
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